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CONTRATO Nº 45/2025 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, a seguir denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de 
Minas, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000, neste ato representado 
por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia Amaral e UNIMED BELO HORIZONTE 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, a seguir denominada CONTRATADA, com sede 
na Rua dos Inconfidentes, nº 44, Funcionários, Belo Horizonte - MG, CEP 30.140-120, 
telefone (31) 99921-0168, e-mail karen.morais@unimedbh.com.br,  
daiane.soares@unimedbh.com.br, processos.regulatorios@unimedbh.com.br, inscrita no 
CNPJ sob o  nº 16.513.178/0001-76, neste ato representada pelos diretores Dr. Garibalde 
Mortoza Júnior, inscrito no CPF n° ***.***.***-87 e Dr. Frederico José Amédée Péret, inscrito 
no CPF sob  o n° ***.***.***-68, resolvem celebrar o presente Contrato, conforme 
especificado em seu objeto, em conformidade com o PROCESSO N° 125/2025, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 21/2025, sob a égide do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de planos odontológicos para o colaborador e mais um 
dependente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO  

2.1 A especificação do objeto do presente Contrato encontra-se delimitada a seguir: 

CÓD. 
SIPLAN 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1317 1 2.568 

PLANO DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE 
PLANO ODONTOLÓGICO PARA OS 
COLABORADORES DA ICISMEP MAIS 1 
(UM) DEPENDENTE.  
PRODUTOODONTOLOGIA UNIMED OD
ONTO ESTENDIDO COLETIVO 
EMPRESARIAL – REGISTRO ANS 
 459821091 

UNIDADE R$ 12,70 R$ 32.613,60 

VALOR TOTAL R$ 32.613,60 

2.2 O valor total do contrato é de R$ 32.613,60 (trinta e dois mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

3.1 O plano de assistência odontológica deverá atender às exigências da ANS que 
atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, e demais normas da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS e dispor, conforme a seguir:  
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I. Sem carência. 

II. Sem limite de utilização. 

III. Sem coparticipação. 

IV. Sem limite de idade. 

V. Reembolso conforme tabela e regras estabelecidas da contratada (Informar). 

VI. Atendimento nacional. 

3.2 Classificam-se como procedimentos preventivos e de diagnóstico:  

 Limpeza e profilaxia: remoção de placa, tártaro e manchas, realizada 
periodicamente para prevenir doenças bucais. 

 Aplicação de flúor: para fortalecer o esmalte dos dentes e prevenir cáries. 

 Orientações de higiene bucal: aconselhamento sobre escovação, uso de fio 
dental e outros cuidados diários. 

 Exames clínicos: avaliação da saúde bucal, diagnóstico de cáries, doenças 
gengivais e outras condições. 

3.3 Classificam-se como Radiografias: 

 Radiografia panorâmica: exame completo da arcada dentária. 

 Radiografias periapicais: para avaliar dentes específicos. 

 Radiografias bitewing: para detectar cáries entre os dentes. 

 Radiografias oclusais: para visualização de áreas maiores. 

3.4 Classificam-se como procedimentos de tratamento:  

 Obturações (restaurações): para tratar cáries e restaurar dentes afetados. 

 Extrações simples: remoção de dentes decíduos ou permanentes sem 
complicações. 

 Tratamento de cárie: remoção do tecido cariado e restauração. 

 Tratamento de doenças gengivais: 

 Profilaxia gengival. 

 Escovação profunda (raspagem e alisamento radicular). 
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 Endodontia (tratamento de canal): para tratar dentes com infecção ou necrose 
pulpar. 

 Cirurgias bucais simples: 

 Remoção de cistos e tumores de pequena complexidade. 

3.5 Classificam-se como procedimentos de reabilitação oral:  

 Coroa Unitária Provisória com ou sem Pino/Provisório. 

3.6 Classificam-se como atendimentos de urgência/emergência:  

 Alívio de dor: tratamento imediato para dor aguda. 

 Controle de sangramento: procedimentos para estancar sangramentos. 

 Tratamento de abscessos, infecções e traumas bucais. 

 Remoção de corpos estranhos. 

3.7 São considerados beneficiários titulares os empregados do Consórcio, inclusive os 
ocupantes de cargos comissionados ou de natureza especial. No total de 107 
Titulares e 107 dependentes, sendo 214 vidas mensais e anual de 2568 quantidades. 

3.8  Os titulares serão excluídos do programa de assistência odontológica nos casos de 
falecimento, por término do vínculo de trabalho com o Consórcio, ou ainda quando 
solicitado pelo próprio titular. 

3.9 São considerados beneficiários dependentes: 

3.9.1 Cônjuges; 

3.9.2 Companheiro (a), inclusive na união estável registrada em cartório; 

3.9.3 Filho (a) sem limite de idade; 

3.9.4 Irmã (ão) do titular; 

3.9.5 Pai e/ou mãe do titular. 

3.10 A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de liberação dos procedimentos 
no momento de sua solicitação ou por meio de Central de Atendimento, ficando 
dispensado o cumprimento de qualquer prazo de carência. 

3.11 A abrangência dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser nacional em 
território nacional, e, no mínimo, o nas localidades onde ficam instaladas a sede do 
CONTRATANTE, com cobertura em Minas Gerais e Região Metropolitana MG. 

3.12 Havendo indisponibilidade do serviço, os titulares e seus dependentes terão direito a 



 

Página 4 de 15 

se utilizar de consultas e/ou procedimentos cobertos pelo plano por qualquer 
profissional local, sendo reembolsado posteriormente pela CONTRATADA. 

3.12.1 O reembolso das despesas será feito através de comprovação por meio de 
recibo com o preço discriminado do serviço, que deverá ser compatível com o 
preço de mercado local. 

3.12.2 O reembolso deverá ser efetuado no máximo até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos recibos pelo usuário dos serviços diretamente à CONTRATADA. 

3.12.3 Reembolso conforme tabela e regras estabelecidas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZOS 

4.1 O prazo para implantação do serviço não poderá ser superior a 30 (trinta) dias após 
assinatura do contrato, incluindo todas liberações em sistema, cartões e demais 
providências necessárias à operação e disponibilização integral do serviço.  

4.2 O prazo para atendimento e solução de problemas não poderá ser superior a 12 
(doze) horas, contadas da solicitação do CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelo responsável 
designado pelo CONTRATANTE, para análise da qualidade e verificação de sua 
conformidade em relação às especificações exigidas neste contrato. 

5.2 O responsável designado pelo CONTRATANTE atestará no documento fiscal 
correspondente a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal 
atestação requisito para a liberação dos pagamentos a CONTRATADA. 

5.3 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 
anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias nº 3.3.90.39.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040, 
3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 3.3.90.39.001.03.01.04.122.0002.2.0005. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

7.1 O prazo de vigência da contratação terá início em 01/11/2025 e término previsto para 
01/11/2026, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21 e no interesse da 
Administração. 

7.2 Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação, deverá comunicar ao 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 4 (quatro) meses anteriores ao 
encerramento da vigência contratual. 



 

Página 5 de 15 

7.3 Os valores do contrato poderão ser reajustados com base no Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo, na data-base de vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

8.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo 
CONTRATANTE após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 
mediante atestação do responsável. 
 

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida até o quinto dia útil de cada mês, sendo o 
pagamento realizado todo dia 30 do mês de emissão.  

 
8.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  
 
8.4 Por ocasião do pagamento, a contratada deverá encaminhar mensalmente um 

relatório detalhado de composição dos valores, no qual deverá restar demonstrado o 
valor cobrado relativo aos empregados, todos com a identificação dos dependentes. 

 
8.5 A contratada deverá entregar um relatório de utilização dos beneficiários, de forma a 

demonstrar a utilização de todos os serviços por ela prestados. 
 
8.6 Identificada pelo CONTRATANTE qualquer divergência na nota fiscal/fatura deverá 

devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento desde que devidamente sanado o vício. 

 
8.7 Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de depósito 

ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA, 
preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 
ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto 
bancário. 

 
8.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura a CONTRATADA dará 

ao CONTRATANTE plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 
forma. 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e das Leis pertinentes, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  



 

Página 6 de 15 

9.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

9.4 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

9.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
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as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

9.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

9.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

9.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 
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14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 A extinção do contrato ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
14.133/2021, podendo ser: 

11.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme disposto no art. 138, I, 
da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 
conforme disposto no art. 138, II, da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme disposto no art. 138, III, da 
Lei n° 14.133/2021. 

11.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, as consequências 
estabelecidas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações. 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar documentação exigida; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado; 

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 
contrato; 

12.1.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
contrato as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência; 

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar ou contratar; 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3 Na aplicação das sanções será considerado o disposto no § 1°, do art. 156 da Lei n° 
14.133/21. 

12.4 A sanção prevista no subitem 12.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

12.5 A sanção prevista no subitem 12.2.2, aplicável ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 12.1, será de até 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor da ordem de fornecimento/serviço, referente a parcela 
inadimplida, por ocorrência, não podendo ser inferior a 0,5%, observado o disposto no 
item 12.3. 

12.6 Nos casos de mora, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a sanção prevista 
no subitem 12.2.2 poderá ser aplicada na forma que se segue: 

12.6.1 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da ordem de serviço, referente 
a parcela inadimplida, por ocorrência; 

12.6.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de serviço, 
referente a parcela inadimplida, por ocorrência, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços/produtos, ou entrega de 
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em 
que poderá ser declarada a inexecução parcial do contrato; 

12.6.3 Multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre os valores da ordem de 
serviço, referente as parcelas inadimplidas, em caso de descumprimento sistemático e 
reiterado de obrigações, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total do 
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contrato. 

12.7 A sanção prevista no subitem 12.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 A sanção prevista no subitem 12.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no subitem 12.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.9 A sanção estabelecida no subitem 12.2.4 será precedida de análise jurídica e 
observará o disposto no art. 156, § 6º, da Lei n° 14.133/21. 

12.10  As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser 
cumulativamente aplicadas com a prevista no subitem 12.2.2. 

12.11  A aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.3 e 12.2.4 requererá a 
instauração de processo de responsabilização para avaliação dos atos e 
circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.12  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

12.13  A reabilitação da CONTRATADA será admitida na forma do art. 163 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 DA CONTRATADA: 

13.1.1 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 
vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, 
bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

13.1.2 Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser 
fixados pelo CONTRATANTE; 

13.1.3 Entregar os relatórios e prestar o serviço ora contratado em conformidade 
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com o estabelecido neste contrato, livres de qualquer ônus, tais como 
encargos sociais, despesas de fretes, mão de obra, benefícios e 
despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

13.1.4 Deverá garantir a qualidade da prestação de serviços; 

13.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 
habilitação/qualificação; 

13.1.6 Comunicar ao CONTRATANTE sobre fatos ou outros que possam 
influenciar na execução do Contrato; 

13.1.7 Assumir todas as despesas decorrentes de danos diretos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

13.1.8 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao 
CONTRATANTE, por meio de líder ou diretamente, quaisquer fatos ou 
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento dos 
serviços; 

13.1.9 Conduzir e executar o fornecimento objeto do presente contrato com 
integral observância de suas disposições, obedecendo-o rigorosamente. 

13.1.10 Substituir ou complementar a prestação dos serviços que, por sua 
culpa, venha a ser considerada pelo CONTRATANTE como insuficiente 
ou inadequada; 

13.1.11 Cumprir integralmente todas as disposições e exigências neste contrato, 
bem como toda a legislação e normativa aplicável ao presente caso. 

13.2 DO CONTRATANTE: 

13.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA; 

13.2.2 Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
do objeto contratual, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo 
para corrigi-la; 

13.2.3 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho da CONTRATADA; 

13.2.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
durante a execução dos serviços; 

13.2.5 Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos 
serviços, efetuando o seu ateste quando estiverem em conformidade com os 
padrões de informações e qualidade exigidos; 
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13.2.6 Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados neste 
contrato e de acordo com as normas orçamentárias em vigor; 

13.2.7 Providenciar a publicação do extrato deste contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

14.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado diretamente ao 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 
sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas no presente Contrato. 

14.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes 
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente pela CONTRATADA, de 
obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 
mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE 
a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

14.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 
de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA 
for apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigado a entregar ao CONTRATANTE a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não o eximem 
das responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta 
cláusula. 

14.4 Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 
CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

14.4.1 Dedução de créditos da CONTRATADA; 

14.4.2 Execução da garantia prestada, se for o caso; e 

14.4.3 Medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
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direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

15.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, nem ser executado em associação da 
Contratada com terceiros, sem autorização do CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

15.3 O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

15.4 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no art. 125 da 
Lei n° 14.133/2021. 

15.5 O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 
em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do 
previsto no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

15.6 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 
em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as cláusulas deste contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 

15.7 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo 
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 
ou qualquer outra. 

15.8 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados diretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos 
em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se o CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

15.9 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 
mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término. 
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15.10 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
ou elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Este Contrato está vinculado, de forma total e plena, ao Processo nº 125/2025, 
Dispensa de Licitação nº 21/2025, que lhe deu causa, exigindo-se para sua execução 
rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 O extrato deste Contrato será publicado no Órgão Oficial do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

  

São Joaquim de Bicas/MG, data da última assinatura digital.  

 

 
Eustáquio da Abadia Amaral 

Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP 

 

 
 
 
 

Garibalde Mortoza Júnior  
Unimed Belo Horizonte Cooperativa de 

Trabalho Médico  
 
 
 

 

Frederico José Amédée Péret 
Unimed Belo Horizonte Cooperativa de 

Trabalho Médico  
 

GARIBALDE 
MORTOZA 
JUNIOR:25587684687

Assinado de forma digital por 
GARIBALDE MORTOZA 
JUNIOR:25587684687 
Dados: 2025.10.31 11:29:39 -03'00'

FREDERICO JOSE 
AMEDEE 
PERET:773065706
68

Assinado de forma digital 
por FREDERICO JOSE 
AMEDEE 
PERET:77306570668 
Dados: 2025.10.31 
13:59:29 -03'00'

KAROLYNE 
KRISTINA DE 
OLIVEIRA 
SILVEIRA:081
53225693

Assinado de forma 
digital por KAROLYNE 
KRISTINA DE 
OLIVEIRA 
SILVEIRA:0815322569
3 
Dados: 2025.10.31 
15:04:46 -03'00'

EUSTAQUIO 
DA ABADIA 
AMARAL:0555
0688620

Assinado de forma 
digital por EUSTAQUIO 
DA ABADIA 
AMARAL:05550688620 
Dados: 2025.10.31 
15:50:50 -03'00'
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Testemunhas: 
 
 
 
1 - _____________________________ 
Nome Completo: 
Carteira de Identidade: 
CPF: 

 
 

 
 
 
 
2 - ________________________________ 
Nome Completo: 
Carteira de Identidade: 
CPF: 

 
 
 

JESSICA SANTOS 
ARRUDA:116907
74630

Assinado de forma digital 
por JESSICA SANTOS 
ARRUDA:11690774630 
Dados: 2025.10.30 
15:40:07 -03'00'

DIEGO 
MUNERON 
DIAS:0602
2627630

Assinado de 
forma digital por 
DIEGO MUNERON 
DIAS:0602262763
0 
Dados: 2025.10.31 
09:36:24 -03'00'

SILESIA DE 
CARVALHO 
VILARINO:0
3785454694

Assinado de forma 
digital por SILESIA DE 
CARVALHO 
VILARINO:037854546
94 
Dados: 2025.10.31 
09:50:45 -03'00'

MARCILENE ROSA 
SOUZA VAZ DE 
RESENDE:04185244673

Assinado de forma digital por 
MARCILENE ROSA SOUZA VAZ DE 
RESENDE:04185244673 
Dados: 2025.10.31 14:55:52 -03'00'
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a Unimed 
Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ nº 
16.513.178/0001-76, celebram o Contrato nº 45/2025. Processo n° 125/2025, 
na modalidade Dispensa de Licitação n° 21/2025. Objeto: contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de planos odontológicos para 
o colaborador e mais um dependente. Vigência: 12 meses, a contar do dia 31 
de outubro de 2025. Valor total: R$ 32.613,60 (trinta e dois mil, seiscentos e 
treze reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária nº 
3.3.90.39.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040, 3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 
3.3.90.39.001.03.01.04.122.0002.2.0005. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral,
diretor institucional do Consórcio ICISMEP, e os representantes da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Mais 
informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, Diretora de Administração 
e Gestão, faço saber nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da 
presente publicação, que a empregada pública Joana Costa Santos fica 
designada como Gestora e Fiscal do Contrato nº 45/2025, decorrente do 
Processo n° 125/2025, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de planos odontológicos para o colaborador e mais 
um dependente. Vigência: 12 meses, a contar do dia 31/10/2025. A 
responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionadas 
aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da 
execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de 
remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência do instrumento, 
ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 867/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: Automax 
Comercial Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 868/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: Max 
Veículos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 869/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: Motovalle 
Comércio de Motos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 870/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: N2J 
Veículos Especiais Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

e aprovada pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das 
alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Gerenciamento de Serviços (TGS), com vigência 
a partir de outubro de 2025, motivada pelo ajuste técnico/administrativo/
operacional no gerenciamento dos serviços de São Gonçalo do Rio Abaixo e 
Rio Acima aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização 
das alterações da TGS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP  comunica 
a atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Médicos nos Municípios/Entes não 
Consorciados, com vigência a partir de outubro de 2025, motivada pelas 
solicitações dos municípios de Bom Despacho, Cláudio, Crucilândia, Ibirité, 
Mário Campos e Ubá, além da aprovação do município de Bom Despacho, 
todas devidamente analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica para a 
avaliação e formalização das alterações da TSPS. O documento na íntegra 
encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, 
Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última 
atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 871/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: NGN 
Distribuidora de Veículos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 872/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: Primavia 
France Comércio de Automóveis Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 873/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: Tawa 
Veículos Especiais Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 874/2025. Processo Licitatório nº 104/2025, Pregão Eletrônico nº 
72/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos automotores. Empresa detentora dos preços registrados: Usina 
Comércio de Veículos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 875/2025 - Processo Licitatório nº 32/2025 - Pregão Eletrônico nº 23/2025. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos de 
passeio. Finalidade: Conforme decisão proferida nos autos do Processo 
Administrativo nº 75/2025, publicada no Órgão Oficial do Consórcio 
ICISMEP em 01 de outubro de 2025, o instrumento formaliza o registro dos 
preços do item nº 04. Empresa detentora do preço registrado: Inovatto 
Veículos LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 37.115.386/0001-97. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site institucional: https://
icismep.mg.gov.br/. Outras informações, telefones (31) 2571-3026 e 
98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Procedimentos e Serviços nas Unidades ICISMEP, 
com vigência a partir de outubro de 2025, motivada pelos efeitos de ordem 
técnica, processual e mercadológica, devidamente analisados e aprovados pela 
Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TSPS. O 
documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui 
a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP. O Consórcio ICISMEP  comunica a 
atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Especializados e de Gerenciamento de 
Unidades ou Serviços de Saúde, com vigência a partir de julho de 2025, 
motivada pela solicitação do município de Rio Acima, devidamente analisada 
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